
VBC ENERGIA S.A.
CNPJ nº 00.095.147/0001-02 – NIRE nº 35 300 171 381

Ata da Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária, Realizada em 30 de Abril de 2002
I. Dia, Hora e Local: Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada no dia 30 de abril de 2002, às 15:00 ho-
ras, na sede da Sociedade, na Av. Eng. Luís Carlos Berrini nº 1297/1307, 13º andar, cj. 132, Brooklin, na Cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo. II. Convocação: Regularmente feita, nos termos do artigo 124, § 1º, inciso II, da
Lei nº 6.404/76, conforme publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo nos dias 12, 13 e 16 de abril de 2002
e no Valor Econômico nos dias 12, 15 e 16 de abril de 2002. III. Presença: Compareceram à Assembléia Geral acio-
nistas representando 100% do capital social com direito a voto, conforme se extrai do Livro de Presença dos Acio-
nistas. IV. Outras Presenças: Auditoria Externa Independente Arthur Andersen S/C, representada por Sérgio
Eduardo Zamora devidamente registrado no CRC sob o nº SP 168728/0-4; e Marcelo Maia de Azevedo Corrêa, Di-
retor-Superintendente.V. Mesa: Presidência: Mário da Silveira Teixeira Júnior; Secretária: Luciane de Castro Cortez.
VI. Ordem do dia: (i) aprovar o Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, as demais Demonstrações Fi-
nanceiras e o parecer elaborado pela auditoria externa independente Arthur Andersen S/C, referentes ao exercício
social encerrado em 31 de dezembro de 2001, publicados no Valor Econômico, edição de 10 de abril de 2002, e no
Diário Oficial do Estado de São Paulo, edição de 10 de abril de 2002; (ii) ratificar as distribuições de dividendos inter-
mediários e o pagamento de juros sobre o capital próprio já efetuados; (iii) deliberar sobre a destinação do lucro lí-
quido, se houver, bem como sobre o pagamento de juros sobre o capital próprio; (iv) fixar a remuneração global
anual dos administradores da Sociedade; (v) apreciar o pedido de renúncia do Sr. João Carlos Hachmann ao cargo
de membro do Conselho de Administração da Sociedade; (vi) eleger o novo membro do Conselho de Administração
da Sociedade para o período restante do atual mandato; (vii) consolidar o estatuto social da Sociedade; e (viii) ou-
tros assuntos de interesse da Sociedade. VII. Deliberações Tomadas pelos Acionistas Presentes: (i) foram apro-
vados, por unanimidade, o Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, as demais Demonstrações
Financeiras e o parecer da Arthur Andersen S/C, referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de
2001; (ii) Foi aprovado por unanimidade que, em atendimento ao art. 190 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, atuali-
zada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001 e conforme artigo 33 do estatuto social da sociedade não será destaca-
da parcela a ser atribuída aos administradores a título de participação nos lucros sociais. O Lucro Líquido
apurado foi de R$ 649.138.657,58 (seiscentos e quarenta e nove milhões, cento e trinta e oito mil, seiscentos e cin-
qüenta e sete reais e cinqüenta e oito centavos) e foi aprovada, por unanimidade, sua distribuição da seguinte forma:
i) Constituição de Reserva Legal no valor de R$ 32.456.932,88 (trinta e dois milhões, quatrocentos e cinqüenta e
seis mil, novecentos e trinta e dois reais e oitenta e oito centavos); ii) ratificação da distribuição de dividendos inter-
mediários no valor de R$ 98.000.000,00 (noventa e oito milhões de reais) e do pagamento de juros sobre o capital
próprio no valor de R$ 46.811.355,48 (quarenta e seis milhões, oitocentos e onze mil, trezentos e cinqüenta e cinco
reais e quarenta e oito centavos); iii) pagamento de R$ 305.598.664,00 (trezentos e cinco milhões, quinhentos e no-
venta e oito mil, seiscentos e sessenta e quatro reais) a título de Juros sobre o Capital Próprio a serem pagos até o
dia 20 de Junho de 2002, ficando desde já a diretoria autorizada a proceder o referido pagamento e iv) constituição
de Reserva de Lucros no valor de R$ 166.271.705,22 (cento e sessenta e seis milhões, duzentos e setenta e um mil,
setecentos e cinco reais e vinte dois centavos); (iii) Foi aprovada, por maioria, a fixação da remuneração global anu-
al dos administradores da Sociedade em até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), sendo o Conselho de Admi-
nistração o órgão competente para efetuar a divisão de tal montante entre os administradores, sendo que o
acionista BNDES – Participações S.A. se absteve de votar; (iv) os acionistas aceitaram, por maioria, a renúncia do
Sr. João Carlos Hachmann ao cargo de membro do Conselho de Administração da Sociedade, apresentada em 28
de março de 2002, e agradeceram pela boa qualidade dos serviços prestados à Sociedade, sendo que o acionista
BNDES – Participações S.A. se absteve de votar; (v) os acionistas aprovaram, por maioria, a eleição do Sr. Francis-
co Caprino Neto, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 9.199.282 – SSP–SP e ins-
crito no CPF/MF sob o nº 049.976.298-39, com escritório a Rua Funchal, 160 – bloco 7, na Cidade de São Paulo –
SP, para ocupar o cargo de membro do Conselho de Administração da Sociedade para o período restante do man-
dato dos atuais Conselheiros, sendo que o acionista BNDES – Participações S.A. se absteve de votar; (vi) foi apro-
vada, por unanimidade, a consolidação do estatuto social da Sociedade, o qual passa a vigorar com a redação
abaixo: “Estatuto Social – Capítul o I – Denominação e Caracteristicas, Sede, Dependência e Foro, Objeto So-
cial e Duração – Denominação e Características – Artigo 1º – A VBC Energia S.A. é uma sociedade anônima regida
pelo presente estatuto social e legislação aplicável. Sede, Foro e Dependências. Artigo 2º – A sede e o foro da Soci-
edade são na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Parágrafo Único – A Sociedade poderá criar ou extinguir
filiais, escritórios ou outros estabelecimentos, no país ou no exterior, por deliberação do Conselho de Administração.
Objeto Social. Artigo 3º – A Sociedade tem por objeto: a) participar de empresas do setor energético ou a ele vincu-
ladas que distribuam, comercializem, gerem e operem usinas produtoras e linhas de transmissão de qualquer tipo
de energia, podendo promover fusões, incorporações, cisões ou outras formas de associação de empresas; b) parti-
cipar de empresas do setor de saneamento ou a ele vinculadas podendo promover fusões, incorporações, cisões ou
outras formas de associação de empresas; c) realizar estudos, projetos de construções de usinas produtoras e de li-
nhas de transmissão; d) intermediar e operacionalizar negócios no país e no exterior; e e) prestar consultoria e as-
sessoria de negócios, inclusive para importação e exportação de bens e serviços. Parágrafo 1º – A Sociedade
poderá ampliar suas atividades a todo e qualquer ramo que, direta ou indiretamente, tenha relação com seus objeti-
vos sociais. Parágrafo 2º – As atividades acima descritas poderão ser exercidas diretamente ou através de controla-
das e coligadas, não sendo vedada a acionistas participar isoladamente em qualquer atividade que constitua o
objeto da Sociedade.Duração – Artigo 4º – O prazo de duração da Sociedade é indeterminado.Capítulo II – Capital
Social e A es – Capital Social – Artigo 5º – O capital social de R$ 1 035 031 186 68 (um bilh o trinta e cinco mi-

lho que os reeleger, dispensadas outras formalidades. Seção I – Conselho de Administração – Composição –
Artigo 18 – O Conselho de Administração será composto de 8 (oito) membros acionistas da Sociedade e residentes
no País, eleitos pela Assembléia Geral de Acionistas, para um mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Pa-
rágrafo 1º – A Assembléia Geral que eleger os membros indicará, entre eles, o Conselheiro que será o Presidente
do Conselho. Parágrafo 2º – Os Conselheiros permanecerão no cargo até a investidura dos novos eleitos. Compe-
tência – Artigo 19 – Compete ao Conselho de Administração: I) fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade;
II) mandar elaborar e aprovar proposta de política de investimentos da Sociedade; III) eleger e destituir os Diretores
da Sociedade, decidir sobre a substituição de Diretor ausente temporariamente e/ou o preenchimento de cargos va-
gos e aprovar o Regulamento Interno da Sociedade, atribuindo as respectivas funções aos cargos do organograma
da Sociedade; IV) manifestar-se, previamente, sobre o relatório da Administração, as contas da Diretoria, as De-
monstrações Financeiras do exercício e examinar os balancetes mensais; V) autorizar, previamente, a constituição
de subsidiárias da Sociedade e a participação da Sociedade no capital de outras sociedades; VI) aprovar a abertura
e o fechamento de filiais, escritórios, agências ou sucursais da Sociedade (artigo 2º, parágrafo único); VII) aprovar,
previamente, a constituição de consórcios; VIII) aprovar, previamente à sua celebração, contratos entre a Sociedade
e qualquer de seus acionistas ou empresas que sejam controladoras destes, sejam por eles controladas ou estejam
sob seu controle comum; IX) aprovar, previamente, a alienação e a constituição de ônus reais sobre bens do ativo
permanente; X) deliberar, dentro do limite do capital autorizado sobre a emissão de ações, estabelecendo, inclusive,
as condições para o seu lançamento; XI) deliberar sobre a emissão de debêntures e, dentro do limite do capital auto-
rizado, sobre bônus de subscrição (artigo 11); XII) aprovar, previamente, os empréstimos e/ou financiamentos a se-
rem tomados pela Sociedade de qualquer valor; XIII) fiscalizar a gestão da Diretoria, examinar, a qualquer tempo, os
livros e papéis da Sociedade, solicitar informações sobre contratos celebrados e/ou em vias de celebração, e sobre
quaisquer outros fatos ou atos administrativos que julgar de seu interesse; XIV) escolher e destituir os auditores in-
dependentes da Sociedade; XV) aprovar, previamente, o estabelecimento de: 1) planejamento tributário; 2) política
de contratação de seguros; 3) planejamento orçamentário e orçamentos anual e plurianual; e 4) política salarial e de
benefícios; XVI) aprovar a concessão de garantias ou contra-garantias pela Sociedade, ficando vedadas as garanti-
as em favor de terceiros, acionistas inclusive; XVII) aprovar proposta, a ser submetida à Assembléia Geral, sobre a
destinação a ser dada ao lucro líquido do exercício; XVIII) deliberar sobre a realização de balanços intermediários
(artigo 32, parágrafo único) e declarar e distribuir dividendos com base nesses balanços levantados pela Sociedade
ou à conta de reservas de lucros (artigo 35, parágrafo primeiro); XIX) propor à Assembléia Geral reforma do estatuto
social, bem como planos para fusão, incorporação, cisão e/ou dissolução da Sociedade; XX) autorizar a aquisição
de ações da própria Sociedade para manutenção em tesouraria ou cancelamento, bem como deliberar sobre a
eventual alienação das ações não canceladas (artigo 10); XXI) fixar a forma de rateio, entre os administradores, do
montante da remuneração mensal global do Conselho de Administração e da Diretoria, fixado pela Assembléia Ge-
ral (artigo 16); XXII) autorizar a representação da Sociedade pela assinatura isolada de um Diretor ou de um procu-
rador (artigo 28); e XXIII)exercer outras atribuições que decorram da lei ou que lhe sejam conferidas pela
Assembléia Geral.Competência do Presidente – Artigo 20 – Ao Presidente do Conselho de Administração compete,
além de suas atribuições como Conselheiro: a) convocar as Assembléias Gerais; b) convocar, instalar e presidir as
reuniões do Conselho; e c) comunicar à Diretoria e à Assembléia Geral, quando for o caso, as deliberações tomadas
pelo Conselho de Administração; Parágrafo Único – Nas ausências ou impedimentos eventuais do Presidente do
Conselho de Administração, suas funções serão exercidas pelo Conselheiro por ele designado. Reuniões – Artigo
21 – O Conselho de Administração reunir-se-á sempre que convocado por seu Presidente ou por 2 (dois) de seus
membros, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, devendo constar da convocação a respectiva ordem do
dia. Parágrafo 1º – A convocação poderá ser dispensada pela presença de todos os Conselheiros e deliberação
unânime, tomada no início da reunião. Parágrafo 2º – As deliberações do Conselho serão tomadas pela maioria de
votos dos seus membros. Parágrafo 3º – As deliberações tomadas devem ser registradas por escrito. Seção II – Di-
retoria – Composição – Artigo 22 – A Diretoria da Sociedade compõe-se de três membros, eleitos e destituíveis
pelo Conselho de Administração, sendo um Diretor Superintendente, um Diretor Financeiro e um Diretor Técnico
Administrativo. Parágrafo 1º – Na reunião do Conselho de Administração em que forem eleitos os Diretores, será in-
dicado aquele que cumulará as funções de Diretor de Relações com Investidores. Parágrafo 2º – Em caso de vacân-
cia de cargo na Diretoria, competirá ao Conselho de Administração eleger o Diretor substituto, que completará o
mandato do substituído. Atribuições do Diretor Superintendente – Artigo 23 – Compete ao Diretor Superintendente:
a) coordenar e orientar as atividades dos Diretores; b) elaborar o relatório anual da Sociedade, a proposta sobre a
destinação dos lucros líquidos do exercício, e apresentar tais documentos à Assembléia Geral, juntamente com as
demonstrações financeiras, depois de cumpridas as formalidades previstas neste estatuto social; e c) convocar e
presidir as reuniões da Diretoria. Atribuições do Diretor Financeiro – Artigo 24 – Compete ao Diretor Financeiro: a)
coordenar as atividades comerciais necessárias à realização do objeto social; e b) coordenar as atividades financei-
ras da Sociedade – Atribuições do Diretor Técnico Administrativo – Artigo 25 – Compete ao Diretor Técnico
Administrativo: a) planejar, programar e executar as medidas necessárias à implementação do objeto social; e
b) administrar os empreendimentos da Sociedade bem como as atividades sociais. Atribuições da Diretoria –
Artigo 26 – Compete à Diretoria, como órgão colegiado: a) aprovar o orçamento anual da Sociedade; b) aprovar
os documentos mencionados no artigo 23, (b); c) deliberar sobre a aquisição de participações acionárias; d) de-
liberar sobre a alienação de bens do ativo permanente; e) deliberar sobre a alienação, promessa de alienação e
constitui o de nus reais sobre participa es societ rias; f) criar ou extinguir filiais escrit rios e outros esta-
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A

ssem
bléia

G
eral

–
O

bjeto
–

A
rtigo

12
–

A
nualm

ente,nos
4

(quatro)
prim

eiros
m

eses
seguintes

ao
térm

ino
do

exercício
socialdeverá

haver
um

a
A

ssem
bléia

G
eralO

rdinária
para

deliberarsobre
as

m
atérias

previstas
no

artigo
132

da
Leinº6.404/76

e
sem

pre
que

os
interesses

sociais
o

exi-
girem

ou
nos

casos
previstos

em
leideverá

haver
um

a
A

ssem
bléia

G
eralE

xtraordinária.Instalação
–

A
rtigo

13
–

A
A

ssem
bléia

G
eralserá

instalada
pelo

P
residente

do
C

onselho
de

A
dm

inistração
e

presidida
poracionista

escolhido
no

ato,que
designará

um
dos

presentes
para

secretariaros
trabalhos.P

arágrafo
Ú

nico
–

N
a

ausência
do

P
residente

do
C

onselho
a

A
ssem

bléia
G

eralserá
instalada

porqualquerum
dos

adm
inistradores

presentes.C
apítulo

V
–

C
on-

selho
de

A
dm

inistração
e

D
iretoria

–
A

dm
inistração

da
S

ociedade
–

A
rtigo

14
–

A
adm

inistração
da

S
ociedade

com
petirá

ao
C

onselho
de

A
dm

inistração
e

à
D

iretoria,conform
e

o
previsto

neste
estatuto

social.M
andato

–
A

rtigo
15

–
O

m
andato

do
C

onselho
de

A
dm

inistração
é

de
2

(dois)anos
e

da
D

iretoria
de

1
(um

)ano,perm
itida

a
reeleição.

R
em

uneração
–

A
rtigo

16
–

A
A

ssem
bléia

G
eralfixará

o
m

ontante
da

rem
uneração

globalanualdo
C

onselho
de

A
dm

inistração
e

da
D

iretoria
e,se

foro
caso,a

participação
no

lucro
da

S
ociedade,observados

os
lim

ites
legais,ca-

bendo
ao

C
onselho

de
A

dm
inistração

determ
inara

form
a

do
rateio

entre
os

adm
inistradores.P

arágrafo
1º

–
É

facul-
tada

a
fixação

da
rem

uneração
global

sob
a

form
a

indexada,
nos

term
os

da
legislação

em
vigor,

a
fim

de
que,

ocorrendo
a

m
udança

significativa
no

valorda
respectiva

expressão
m

onetária,possa
a

rem
uneração

serajustada.
P

arágrafo
2º

–
O

s
C

onselheiros
que

forem
designados

para
com

pora
D

iretoria
integrarão

som
ente

o
rateio

da
parti -

cipação
atribuída

à
D

iretoria.Investidura
–

A
rtigo

17
–

O
s

adm
inistradores

serão
investidos

nos
seus

cargos
m

edi -
ante

assinatura
do

term
o

de
posse

no
livro

de
atas

do
C

onselho
de

A
dm

inistração
ou

da
D

iretoria,conform
e

o
caso.

P
arágrafo

Ú
nico

–
O

s
adm

inistradores
reeleitos

serão
em

possados
na

A
ssem

bléia
G

eralou
na

R
eunião

do
C

onse -

g
)

coordenaras
atividades

com
erciais

necessárias
à

realização
do

objeto
social;e

b)coordenaras
atividades

financei-
ras

da
S

ociedade
–

A
tribuições

do
D

iretor
T

écnico
A

dm
inistrativo

–
A

rtigo
25

–
C

om
pete

ao
D

iretor
T

écnico
A

dm
inistrativo:a)

planejar,program
ar

e
executar

as
m

edidas
necessárias

à
im

plem
entação

do
objeto

social;e
b)

adm
inistrar

os
em

preendim
entos

da
S

ociedade
bem

com
o

as
atividades

sociais.A
tribuições

da
D

iretoria
–

A
rtigo

26
–

C
om

pete
à

D
iretoria,com

o
órgão

colegiado:a)aprovaro
orçam

ento
anualda

S
ociedade;b)aprovar

os
docum

entos
m

encionados
no

artigo
23,(b);c)deliberarsobre

a
aquisição

de
participações

acionárias;d)de-
liberarsobre

a
alienação

de
bens

do
ativo

perm
anente;e)deliberarsobre

a
alienação,prom

essa
de

alienação
e

constituição
de

ônus
reais

sobre
participações

societárias;f)
criar

ou
extinguir

filiais,escritórios
e

outros
esta-

belecim
entos;e

g)
decidir

sobre
assuntos

que
lhe

forem
subm

etidos
pelos

D
iretores.P

oderes
dos

D
iretores

–
A

rtigo
27

–
O

s
D

iretores,dentro
das

respectivas
atribuições,terão

am
plos

poderes
de

adm
inistração

e
gestão

dos
negócios

sociais,
para

a
prática

de
todos

os
atos

e
realização

de
todas

as
operações

que
se

relacionem
com

o
objeto

social,ressalvadas
as

hipóteses
previstas

neste
estatuto

social,de
operações

que
só

poderão
ser

realizadas
pela

S
ociedade

m
ediante

prévia
autorização

do
C

onselho
de

A
dm

inistração
ou

da
D

iretoria.R
epre-

sentação
da

S
ociedade

–
A

rtigo
28

–
A

representação
ativa

e
passiva

da
S

ociedade
será

exercida
em

conjunto
pelos

D
iretores.P

arágrafo
1º

–
A

S
ociedade

só
poderá

assum
irobrigações

m
ediante

a
assinatura

de:a)dois
D

i-
retores;b)um

D
iretore

um
procurador;ou

c)dois
procuradores.P

arágrafo
2º

–
E

xcepcionalm
ente,a

S
ociedade

poderá
ser

representada
por

um
único

D
iretor

ou
um

único
procurador

quando:a)
houver

expressa
autorização

do
C

onselho
de

A
dm

inistração
para

casos
específicos;ou

b)
se

tratar
de:1)

atos
de

adm
inistração

perante
re-

partições
públicas

federais,
estaduais,

m
unicipais,

autarquias,
em

presas
públicas

ou
m

istas;2)
firm

ar
corres-

pondência;3)
endossar

títulos
para

efeitos
de

cobrança
ou

depósito
em

nom
e

da
S

ociedade
em

instituições
financeiras;e

4)
representação

judicialda
S

ociedade,recebim
ento

de
citação

ou
notificação,prestação

de
de-

poim
ento.P

arágrafo
3º

–
A

s
procurações

serão
assinadas

por
dois

D
iretores.P

arágrafo
4º

–
Todas

as
procura-

ções,salvo
as

ad
judicia,terão

prazo
de

m
andato

até
30

de
junho

de
cada

ano
e

deverão
serregistradas

em
livro

próprio
na

S
ociedade.R

euniões
–

A
rtigo

29
–

A
D

iretoria
reunir-se-à,ordinariam

ente,pelo
m

enos
um

a
vez

por
m

ês
e,extraordinariam

ente,sem
pre

que
os

interesses
da

S
ociedade

o
exigirem

.P
arágrafo

Ú
nico

–
A

s
delibera-

ções
deverão

sertom
adas

pela
m

aioria
de

votos
e

registradas
no

livro
de

“A
tas

das
R

euniões
da

D
iretoria”.C

apítulo
V

I–
C

onselho
F

iscal
–

C
om

posição
–

A
rtigo

30
–

O
C

onselho
F

iscalfuncionará
nos

exercícios
sociais

em
que

for
instalado

a
pedido

de
acionistas.P

arágrafo
Ú

nico
–

O
C

onselho
F

iscalserá
com

posto
de

3
(três)

a
5

(cinco)
m

em
-

bros
efetivos

e
suplentes

em
igualnúm

ero
eleitos

pela
A

ssem
bléia

G
eral.C

apítulo
V

II–
E

xercício
S

ociale
D

e-
m

onstrações
F

inanceiras
–

E
xercício

S
ocial–

A
rtigo

31
–

O
exercício

socialterm
inará

em
31

de
dezem

bro
de

cada
ano.D

em
onstrações

F
inanceiras

–
A

rtigo
32

–
A

s
dem

onstrações
financeiras

serão
elaboradas

ao
finalde

cada
exercício.P

arágrafo
Ú

nico
–

A
S

ociedade
poderá,pordeliberação

do
C

onselho
de

A
dm

inistração,levantarba-
lanços

em
períodos

m
enores.C

apítulo
V

III–
D

estinação
dos

R
esultados

–
P

articipação
dos

A
dm

inistradores
–

A
rtigo

33
–

D
o

resultado
do

exercício,após
as

deduções
previstas

no
artigo

189,da
Leinº

6.404/76,será
destacada

parcela
de

até
10%

(dez
por

cento)
a

ser
atribuída

aos
adm

inistradores
a

título
de

participação
nos

lucros
sociais.

P
arágrafo

Ú
nico

–
O

valor
aprovado

pela
A

ssem
bléia

G
eralserá

rateado
entre

os
m

em
bros

do
C

onselho
de

A
dm

i-
nistração

e
D

iretoria
pelo

P
residente

do
C

onselho.D
estinação

do
Lucro

Líquido
–

A
rtigo

34
–

Juntam
ente

com
as

dem
onstrações

financeiras
do

exercício,a
D

iretoria
apresentará

ao
C

onselho
de

A
dm

inistração,para
aprecia-

ção
deste

órgão
e

encam
inham

ento
à

A
ssem

bléia
G

eralde
A

cionistas,proposta
sobre

a
destinação

do
lucro

lí-
quido

do
exercício

que
rem

anescer
após

as
seguintes

deduções
ou

acréscim
os,realizados

nesta
ordem

:a)
5%

(cinco
porcento)para

a
form

ação
da

reserva
legal,que

não
excederá

de
20%

(vinte
porcento)do

capitalsocial;
b)im

portância
destinada

à
form

ação
de

reservas
para

contingências,e
reversão

das
form

adas
em

exercício
an-

teriores;c)lucros
a

realizar,e
reversão

dos
lucros

anteriorm
ente

registrados
nessa

reserva
que

tenham
sido

re-
alizados

no
exercício;e

d)
25%

(vinte
e

cinco
por

cento)
para

pagam
ento

do
dividendo

m
ínim

o
obrigatório

aos
acionistas.D

ividendos
–

A
rtigo

35
–

O
s

acionistas
têm

direito
a

receber
o

dividendo
obrigatório

de,no
m

ínim
o,

25%
(vinte

e
cinco

por
cento)

do
lucro

líquido
do

exercício,
ajustado

conform
e

previsto
no

artigo
anterior,

nos
term

os
do

artigo
202,da

Leinº
6.404/76.P

arágrafo
1º

–
P

or
deliberação

do
C

onselho
de

A
dm

inistração,pode-
rão

serdeclarados
dividendos

interm
ediários

à
conta

de
lucro

apurado
em

balanço
sem

estralou
em

balaço
cor-

respondente
a

períodos
m

enores
ou

ainda
à

conta
de

lucros
acum

ulados
ou

reservas
de

lucros
existentes

no
últim

o
balanço

anualou
sem

estral,conform
e

o
artigo

204
da

Leinº
6.404/76.P

arágrafo
2º

–
P

or
deliberação

do
C

onselho
de

A
dm

inistração,poderá
serrealizada

a
distribuição

de
lucros

aos
acionistas

a
título

de
juros

sobre
o

capitalpróprio
em

substituição
totalou

parcialdos
dividendos

interm
ediários

cuja
a

declaração
lhe

é
facultada

pelo
parágrafo

anterior
ou,ainda,em

adição
aos

m
esm

os.“
(vii)

não
foram

levantados
outros

assuntos
a

serem
tratados.O

s
adm

inistradores
presentes

abstiveram
de

exercer
o

direito
de

voto,na
qualidade

de
acionistas

ou
procuradores,nos

term
os

do
artigo

134,§
1º

da
Leinº

6.404/76.V
III.E

ncerram
ento:

N
ada

m
ais

havendo
a

tra-
tar,foiencerrada

a
A

ssem
bléia

G
eralO

rdinária
e

E
xtraordinária

e
lavrada

a
presente

ata
que,depois

de
lida

e
achada

conform
e,foiassinada

pelos
presentes.S

ão
P

aulo,30
de

abrilde
2002.as.)

M
ário

da
S

ilveira
Teixeira

Júnior
(P

residente
da

M
esa)

e
Luciane

de
C

astro
C

ortez
(S

ecretária);A
rthur

A
ndersen

S
/C

,representada
por

S
érgio

E
duardo

Z
am

ora;as.)
V

B
C

P
articipações

S
.A

.,representada,na
form

a
de

seu
estatuto

social,por
seus

diretores
M

arcelo
M

aia
de

A
zevedo

C
orrêa

e
José

S
aid

de
B

rito;as.)
B

N
D

E
S

P
articipações

S
.A

.–
B

N
D

E
S

PA
R

,
neste

ato
representada

por
R

ose
M

ary
M

artins
H

issa;as.)
C

arlos
E

rm
írio

de
M

oraes,
José

S
aid

de
B

rito,
Luiz

M
aurício

Leuzinger,M
ário

da
S

ilveira
Teixeira

Júnior,R
aphaelA

ntônio
N

ogueira
de

F
reitas

e
F

rancisco
C

aprino
N

eto.C
onfere

com
o

originallavrado
em

livro
próprio.V

B
C

E
nergia

S
.A

.Luciane
de

C
astro

C
ortez

–
S

ecretário.
JU

C
E

S
P

–
C

ertifico
o

registro
sob

o
nº

90.063/02-8
em

07/05/2002.José
D

arkim
an

Trigo
–

S
ecretário

G
eral.

D
O

ESP
–

EM
PRESARIAL

–
03

X
34

–
10/M

AI/02
–

AP
N

º
Pefran

004
–

P
EFR

A
N

(Identificação
Publicação)



V
B

C
E

N
E

R
G

IA
S

.A
.

C
N

P
J

nº
00.095.147/0001-02

–
N

IR
E

nº
35

300
171

381
A

ta
da

A
ssem

bléia
G

eralO
rdinária

e
E

xtraordinária,R
ealizada

em
30

de
A

brilde
2002

I.D
ia,H

ora
e

Local:
A

ssem
bléia

G
eralO

rdinária
e

E
xtraordinária,realizada

no
dia

30
de

abrilde
2002,

às
15:00

horas,na
sede

da
S

ociedade,na
A

v.E
ng.Luís

C
arlos

B
errininº

1297/1307,13º
andar,cj.132,

B
rooklin,

na
C

idade
de

S
ão

P
aulo,

E
stado

de
S

ão
P

aulo.
II.

C
onvocação:

R
egularm

ente
feita,

nos
term

os
do

artigo
124,§

1º,inciso
II,da

Leinº
6.404/76,conform

e
publicações

no
D

iário
O

ficialdo
E

stado
de

S
ão

P
aulo

nos
dias

12,13
e

16
de

abrilde
2002

e
no

V
alorE

conôm
ico

nos
dias

12,15
e

16
de

abrilde
2002.

III.
P

resença:
C

om
pareceram

à
A

ssem
bléia

G
eral

acionistas
representando

100%
do

capital
socialcom

direito
a

voto,conform
e

se
extraido

Livro
de

P
resença

dos
A

cionistas.IV.O
utras

P
resenças:

A
uditoria

E
xterna

Independente
A

rthur
A

ndersen
S

/C
,

representada
por

S
érgio

E
duardo

Z
am

ora
devidam

ente
registrado

no
C

R
C

sob
o

nº
S

P
168728/0-4;

e
M

arcelo
M

aia
de

A
zevedo

C
orrêa,

D
iretor-S

uperintendente.V.M
esa:

P
residência:M

ário
da

S
ilveira

Teixeira
Júnior;S

ecretária:Luciane
de

C
astro

C
ortez.V

I.O
rdem

do
dia:

(i)
aprovar

o
R

elatório
da

A
dm

inistração,
o

B
alanço

P
atrim

onial,
as

dem
ais

D
em

onstrações
F

inanceiras
e

o
parecer

elaborado
pela

auditoria
externa

independente
A

rthur
A

ndersen
S

/C
,

referentes
ao

exercício
social

encerrado
em

31
de

dezem
bro

de
2001,

publicados
no

V
alorE

conôm
ico,edição

de
10

de
abrilde

2002,e
no

D
iário

O
ficialdo

E
stado

de
S

ão
P

aulo,edição
de

10
de

abrilde
2002;(ii)ratificaras

distribuições
de

dividendos
interm

ediários
e

o
pagam

ento
de

juros
sobre

o
capitalpróprio

já
efetuados;(iii)

deliberar
sobre

a
destinação

do
lucro

líquido,
se

houver,
bem

com
o

sobre
o

pagam
ento

de
juros

sobre
o

capital
próprio;

(iv)
fixar

a
rem

uneração
global

anual
dos

adm
inistradores

da
S

ociedade;(v)apreciaro
pedido

de
renúncia

do
S

r.João
C

arlos
H

achm
ann

ao
cargo

de
m

em
bro

do
C

onselho
de

A
dm

inistração
da

S
ociedade;(vi)

eleger
o

novo
m

em
bro

do
C

onselho
de

A
dm

inistração
da

S
ociedade

para
o

período
restante

do
atualm

andato;(vii)
consolidar

o
estatuto

social
da

S
ociedade;e

(viii)
outros

assuntos
de

interesse
da

S
ociedade.V

II.D
eliberações

Tom
adas

pelos
A

cionistas
P

resentes:
(i)

foram
aprovados,por

unanim
idade,o

R
elatório

da
A

dm
inistração,o

B
alanço

P
atrim

onial,as
dem

ais
D

em
onstrações

F
inanceiras

e
o

parecer
da

A
rthur

A
ndersen

S
/C

,referentes
ao

exercício
encerrado

em
31

de
dezem

bro
de

2001;
(ii)

F
oi

aprovado
por

unanim
idade

que,
em

a
te

n
d

im
e

n
to

a
o

a
rt.

1
9

0
d

a
L

e
i

n
º

6
.4

0
4

,
d

e
1

5
/1

2
/1

9
7

6
,

a
tu

a
liza

d
a

p
e

la
L

e
i

n
º

1
0

.3
0

3
,

d
e

3
1

/1
0

/2
0

0
1

e
co

n
fo

rm
e

a
rtig

o
3

3
d

o
e

sta
tu

to
so

cia
ld

a
so

cie
d

a
d

e
n

ã
o

se
rá

d
e

sta
ca

d
a

p
a

rce
la

a
se

r
a

tribu
íd

a
a

o
s

a
d

m
in

istra
d

o
re

s
a

títu
lo

d
e

p
a

rticip
a

çã
o

n
o

s
lu

cro
s

so
cia

is.O
L

u
cro

L
íq

u
id

o
a

p
u

ra
d

o
fo

id
e

R
$

649.138.657,58
(seiscentos

e
quarenta

e
nove

m
ilhões,cento

e
trinta

e
oito

m
il,seiscentos

e
cinqüenta

e
sete

reais
e

cinqüenta
e

oito
centavos)

e
foiaprovada,por

unanim
idade,sua

distribuição
da

seguinte
form

a:i)
C

onstituição
de

R
eserva

Legalno
valor

de
R

$
32.456.932,88

(trinta
e

dois
m

ilhões,
quatrocentos

e
cinqüenta

e
seis

m
il,

novecentos
e

trinta
e

dois
reais

e
oitenta

e
oito

centavos);
ii)

ratificação
da

distribuição
de

dividendos
interm

ediários
no

valor
de

R
$

98.000.000,00
(noventa

e
oito

m
ilhões

de
reais)

e
do

pagam
ento

de
juros

sobre
o

capital
próprio

no
valor

de
R

$
46.811.355,48

(quarenta
e

seis
m

ilhões,
oitocentos

e
onze

m
il,

trezentos
e

cinqüenta
e

cinco
reais

e
quarenta

e
oito

centavos);iii)
pagam

ento
de

R
$

305.598.664,00
(trezentos

e
cinco

m
ilhões,quinhentos

e
noventa

e
oito

m
il,seiscentos

e
sessenta

e
quatro

reais)a
título

de
Juros

sobre
o

C
apitalP

róprio
a

serem
pagos

até
o

dia
20

de
Junho

de
2002,ficando

desde
já

a
diretoria

autorizada
a

procedero
referido

pagam
ento

e
iv)

constituição
de

R
eserva

de
Lucros

no
valor

de
R

$
166.271.705,22

(cento
e

sessenta
e

seis
m

ilhões,
duzentos

e
setenta

e
um

m
il,

setecentos
e

cinco
reais

e
vinte

dois
centavos);

(iii)
F

oi
aprovada,porm

aioria,a
fixação

da
rem

uneração
globalanualdos

adm
inistradores

da
S

ociedade
em

até
R

$
2.000.000,00

(dois
m

ilhões
de

reais),sendo
o

C
onselho

de
A

dm
inistração

o
órgão

com
petente

para
efetuar

a
divisão

de
tal

m
ontante

entre
os

adm
inistradores,

sendo
que

o
acionista

B
N

D
E

S
–

P
articipações

S
.A

.se
absteve

de
votar;(iv)

os
acionistas

aceitaram
,por

m
aioria,a

renúncia
do

S
r.João

C
arlos

H
achm

ann
ao

cargo
de

m
em

bro
do

C
onselho

de
A

dm
inistração

da
S

ociedade,apresentada
em

28
de

m
arço

de
2002,

e
agradeceram

pela
boa

qualidade
dos

serviços
prestados

à
S

ociedade,
sendo

que
o

acionista
B

N
D

E
S

–
P

articipações
S

.A
.

se
absteve

de
votar;

(v)
os

acionistas
aprovaram

,
por

m
aioria,a

eleição
do

S
r.Francisco

C
aprino

N
eto,brasileiro,casado,engenheiro,portador

da
cédula

de
identidade

R
G

nº
9.199.282

–
S

S
P

–S
P

e
inscrito

no
C

P
F

/M
F

sob
o

nº
049.976.298-39,com

escritório
a

R
ua

F
unchal,160

–
bloco

7,na
C

idade
de

S
ão

P
aulo

–
S

P,para
ocuparo

cargo
de

m
em

bro
do

C
onselho

de
A

dm
inistração

da
S

ociedade
para

o
período

restante
do

m
andato

dos
atuais

C
onselheiros,sendo

que
o

acionista
B

N
D

E
S

–
P

articipações
S

.A
.

se
absteve

de
votar;

(vi)
foi

aprovada,
por

unanim
idade,

a
consolidação

do
estatuto

socialda
S

ociedade,o
qualpassa

a
vigorar

com
a

redação
abaixo:“E

statuto
S

ocial–
C

apítul
o

I–
D

enom
inação

e
C

aracteristicas,S
ede,D

ependência
e

F
oro,O

bjeto
S

ociale
D

uração
–

D
enom

inação
e

C
aracterísticas

–
A

rtigo
1º

–
A

V
B

C
E

nergia
S

.A
.é

um
a

sociedade
anônim

a
regida

pelo
presente

estatuto
sociale

legislação
aplicável.S

ede,
F

oro
e

D
ependências.A

rtigo
2º

–
A

sede
e

o
foro

da
S

ociedade
são

na
C

idade
de

S
ão

P
aulo,

E
stado

de
S

ão
P

aulo.P
arágrafo

Ú
nico

–
A

S
ociedade

poderá
criarou

extinguirfiliais,escritórios
ou

outros
estabelecim

entos,no
país

ou
no

exterior,
pordeliberação

do
C

onselho
de

A
dm

inistração.O
bjeto

S
ocial.A

rtigo
3º

–
A

S
ociedade

tem
porobjeto:a)

participar
de

em
presas

do
setor

energético
ou

a
ele

vinculadas
que

distribuam
,com

ercializem
,gerem

e
operem

usinas
produtoras

e
linhas

de
transm

issão
de

qualquer
tipo

de
energia,

podendo
prom

over
fusões,incorporações,cisões

ou
outras

form
as

de
associação

de
em

presas;b)
participar

de
em

presas
do

setorde
saneam

ento
ou

a
ele

vinculadas
podendo

prom
overfusões,incorporações,cisões

ou
outras

form
as

de
associação

de
em

presas;c)realizarestudos,projetos
de

construções
de

usinas
produtoras

e
de

linhas
de

transm
issão;d)

interm
ediar

e
operacionalizar

negócios
no

país
e

no
exterior;e

e)
prestar

consultoria
e

assessoria
de

negócios,
inclusive

para
im

portação
e

exportação
de

bens
e

serviços.
P

arágrafo
1º

–
A

S
ociedade

poderá
am

pliar
suas

atividades
a

todo
e

qualquer
ram

o
que,

direta
ou

indiretam
ente,

tenha
relação

com
seus

objetivos
sociais.P

arágrafo
2º

–
A

s
atividades

acim
a

descritas
poderão

ser
exercidas

diretam
ente

ou
através

de
controladas

e
coligadas,

não
sendo

vedada
a

acionistas
participarisoladam

ente
em

qualqueratividade
que

constitua
o

objeto
da

S
ociedade.D

uração
–

A
rtigo

4º
–

O
prazo

de
dura

o
da

S
ociedade

indeterm
inado

C
ap

tulo
II

–
C

apitalS
ociale

A
es

–

form
alidades.

S
eçã

o
I

–
C

onselho
de

A
dm

inistração
–

C
om

posição
–

A
rtigo

18
–

O
C

onselho
de

A
dm

inistração
será

com
posto

de
8

(oito)m
em

bros
acionistas

da
S

ociedade
e

residentes
no

P
aís,eleitos

pela
A

ssem
bléia

G
eralde

A
cionistas,para

um
m

andato
de

2
(dois)anos,perm

itida
a

reeleição.P
arágrafo

1º
–

A
A

ssem
bléia

G
eral

que
eleger

os
m

em
bros

indicará,
entre

eles,
o

C
onselheiro

que
será

o
P

residente
do

C
onselho.P

arágrafo
2º

–
O

s
C

onselheiros
perm

anecerão
no

cargo
até

a
investidura

dos
novos

eleitos.C
om

petência
–

A
rtigo

19
–

C
om

pete
ao

C
onselho

de
A

dm
inistração:I)

fixar
a

orientação
geraldos

negócios
da

S
ociedade;II)m

andarelaborare
aprovarproposta

de
política

de
investim

entos
da

S
ociedade;

III)
eleger

e
destituir

os
D

iretores
da

S
ociedade,

decidir
sobre

a
substituição

de
D

iretor
ausente

tem
porariam

ente
e/ou

o
preenchim

ento
de

cargos
vagos

e
aprovar

o
R

egulam
ento

Interno
da

S
ociedade,

atribuindo
as

respectivas
funções

aos
cargos

do
organogram

a
da

S
ociedade;

IV
)

m
anifestar-se,

previam
ente,

sobre
o

relatório
da

A
dm

inistração,
as

contas
da

D
iretoria,

as
D

em
onstrações

F
inanceiras

do
exercício

e
exam

inaros
balancetes

m
ensais;V

)autorizar,previam
ente,a

constituição
de

subsidiárias
da

S
ociedade

e
a

participação
da

S
ociedade

no
capital

de
outras

sociedades;
V

I)
aprovar

a
abertura

e
o

fecham
ento

de
filiais,

escritórios,
agências

ou
sucursais

da
S

ociedade
(artigo

2º,
parágrafo

único);
V

II)
aprovar,

previam
ente,

a
constituição

de
consórcios;

V
III)

aprovar,
previam

ente
à

sua
celebração,

contratos
entre

a
S

ociedade
e

qualquer
de

seus
acionistas

ou
em

presas
que

sejam
controladoras

destes,
sejam

por
eles

controladas
ou

estejam
sob

seu
controle

com
um

;
IX

)
aprovar,

previam
ente,

a
alienação

e
a

constituição
de

ônus
reais

sobre
bens

do
ativo

perm
anente;

X
)

deliberar,
dentro

do
lim

ite
do

capital
autorizado

sobre
a

em
issão

de
ações,

estabelecendo,
inclusive,

as
condições

para
o

seu
lançam

ento;
X

I)
deliberar

sobre
a

em
issão

de
debêntures

e,dentro
do

lim
ite

do
capitalautorizado,sobre

bônus
de

subscrição
(artigo

11);X
II)aprovar,

previam
ente,os

em
préstim

os
e/ou

financiam
entos

a
serem

tom
ados

pela
S

ociedade
de

qualquer
valor;

X
III)

fiscalizar
a

gestão
da

D
iretoria,

exam
inar,

a
qualquer

tem
po,

os
livros

e
papéis

da
S

ociedade,
solicitar

inform
ações

sobre
contratos

celebrados
e/ou

em
vias

de
celebração,e

sobre
quaisquer

outros
fatos

ou
atos

adm
inistrativos

que
julgar

de
seu

interesse;
X

IV
)

escolher
e

destituir
os

auditores
independentes

da
S

ociedade;
X

V
)

aprovar,
previam

ente,
o

estabelecim
ento

de:
1)

planejam
ento

tributário;2)
política

de
contratação

de
seguros;3)

planejam
ento

orçam
entário

e
orçam

entos
anuale

plurianual;
e

4)
política

salarial
e

de
benefícios;

X
V

I)
aprovar

a
concessão

de
garantias

ou
contra-garantias

pela
S

ociedade,
ficando

vedadas
as

garantias
em

favor
de

terceiros,
acionistas

inclusive;X
V

II)aprovarproposta,a
sersubm

etida
à

A
ssem

bléia
G

eral,sobre
a

destinação
a

serdada
ao

lucro
líquido

do
exercício;

X
V

III)
deliberar

sobre
a

realização
de

balanços
interm

ediários
(artigo

32,
parágrafo

único)e
declarare

distribuirdividendos
com

base
nesses

balanços
levantados

pela
S

ociedade
ou

à
conta

de
reservas

de
lucros

(artigo
35,parágrafo

prim
eiro);X

IX
)proporà

A
ssem

bléia
G

eralreform
a

do
estatuto

social,bem
com

o
planos

para
fusão,incorporação,cisão

e/ou
dissolução

da
S

ociedade;X
X

)
autorizara

aquisição
de

ações
da

própria
S

ociedade
para

m
anutenção

em
tesouraria

ou
cancelam

ento,
bem

com
o

deliberarsobre
a

eventualalienação
das

ações
não

canceladas
(artigo

10);X
X

I)fixara
form

a
de

rateio,
entre

os
adm

inistradores,
do

m
ontante

da
rem

uneração
m

ensal
global

do
C

onselho
de

A
dm

inistração
e

da
D

iretoria,fixado
pela

A
ssem

bléia
G

eral(artigo
16);X

X
II)

autorizar
a

representação
da

S
ociedade

pela
assinatura

isolada
de

um
D

iretor
ou

de
um

procurador
(artigo

28);e
X

X
III)exercer

outras
atribuições

que
decorram

da
leiou

que
lhe

sejam
conferidas

pela
A

ssem
bléia

G
eral.C

om
petência

do
P

residente
–

A
rtigo

20
–

A
o

P
residente

do
C

onselho
de

A
dm

inistração
com

pete,
além

de
suas

atribuições
com

o
C

onselheiro:
a)

convocar
as

A
ssem

bléias
G

erais;
b)

convocar,
instalar

e
presidir

as
reuniões

do
C

onselho;
e

c)
com

unicar
à

D
iretoria

e
à

A
ssem

bléia
G

eral,
quando

for
o

caso,
as

deliberações
tom

adas
pelo

C
onselho

de
A

dm
inistração;

P
arágrafo

Ú
nico

–
N

as
ausências

ou
im

pedim
entos

eventuais
do

P
residente

do
C

onselho
de

A
dm

inistração,
suas

funções
serão

exercidas
pelo

C
onselheiro

por
ele

designado.R
euniões

–
A

rtigo
21

–
O

C
onselho

de
A

dm
inistração

reunir-se-á
sem

pre
que

convocado
porseu

P
residente

ou
por2

(dois)de
seus

m
em

bros,com
antecedência

m
ínim

a
de

2
(dois)

dias
úteis,

devendo
constar

da
convocação

a
respectiva

ordem
do

dia.
P

arágrafo
1º

–
A

convocação
poderá

ser
dispensada

pela
presença

de
todos

os
C

onselheiros
e

deliberação
unânim

e,
tom

ada
no

início
da

reunião.P
arágrafo

2º
–

A
s

deliberações
do

C
onselho

serão
tom

adas
pela

m
aioria

de
votos

dos
seus

m
em

bros.P
arágrafo

3º
–

A
s

deliberações
tom

adas
devem

ser
registradas

por
escrito.

S
eção

II–
D

iretoria
–

C
om

posição
–

A
rtigo

22
–

A
D

iretoria
da

S
ociedade

com
põe-se

de
três

m
em

bros,
eleitos

e
destituíveis

pelo
C

onselho
de

A
dm

inistração,
sendo

um
D

iretor
S

uperintendente,
um

D
iretor

F
inanceiro

e
um

D
iretorT

écnico
A

dm
inistrativo.P

arágrafo
1º–

N
a

reunião
do

C
onselho

de
A

dm
inistração

em
que

forem
eleitos

os
D

iretores,será
indicado

aquele
que

cum
ulará

as
funções

de
D

iretorde
R

elações
com

Investidores.P
arágrafo

2º
–

E
m

caso
de

vacância
de

cargo
na

D
iretoria,com

petirá
ao

C
onselho

de
A

dm
inistração

eleger
o

D
iretor

substituto,
que

com
pletará

o
m

andato
do

substituído.
A

tribuições
do

D
iretor

S
uperintendente

–
A

rtigo
23

–
C

om
pete

ao
D

iretor
S

uperintendente:a)
coordenar

e
orientar

as
atividades

dos
D

iretores;b)
elaborar

o
relatório

anualda
S

ociedade,a
proposta

sobre
a

destinação
dos

lucros
líquidos

do
exercício,

e
apresentar

tais
docum

entos
à

A
ssem

bléia
G

eral,
juntam

ente
com

as
dem

onstrações
financeiras,

depois
de

cum
pridas

as
form

alidades
previstas

neste
estatuto

social;e
c)

convocare
presidiras

reuniões
da

D
iretoria.A

tribuições
do

D
iretorF

inanceiro
–

A
rtigo

24
–

C
om

pete
ao

D
iretorF

inanceiro:a)coordenaras
atividades

com
erciais

necessárias
à

realização
do

objeto
social;e

b)
coordenar

as
atividades

financeiras
da

S
ociedade

–
A

tribuições
do

D
iretor

T
écnico

A
dm

inistrativo
–

A
rtigo

25
–

C
om

pete
ao

D
iretor

T
écnico

A
dm

inistrativo:a)
planejar,

program
ar

e
executar

as
m

edidas
necessárias

à
im

plem
entação

do
objeto

social;e
b)adm

inistraros
em

preendim
entos

da
S

ociedade
bem

com
o

as
atividades

sociais.
A

tribuições
da

D
iretoria

–
A

rtigo
26

–
C

om
pete

à
D

iretoria,
com

o
órgão

colegiado:
a)

aprovar
o

orçam
ento

anual
da

S
ociedade;

b)
aprovar

os
docum

entos
m

encionados
no

artigo
23,(b);c)

deliberar
sobre

a
aquisição

de
participações

acionárias;d)
deliberar

sobre
a

alienação
de

bens
do

ativo
perm

anente;e)
deliberar

sobre
a

aliena
o

prom
essa

de
aliena

o
e

constitui
o

de



o
erem

usinas
rodutoras

e
linhas

de
transm

issão
de

qualquer
ti

o
de

energia,
odendo

rom
over

fusões,incorporações,cisões
ou

outras
form

as
de

associação
de

em
presas;b)

participar
de

em
presas

do
setorde

saneam
ento

ou
a

ele
vinculadas

podendo
prom

overfusões,incorporações,cisões
ou

outras
form

as
de

associação
de

em
presas;c)realizarestudos,projetos

de
construções

de
usinas

produtoras
e

de
linhas

de
transm

issão;d)
interm

ediar
e

operacionalizar
negócios

no
país

e
no

exterior;e
e)

prestar
consultoria

e
assessoria

de
negócios,

inclusive
para

im
portação

e
exportação

de
bens

e
serviços.

P
arágrafo

1º
–

A
S

ociedade
poderá

am
pliar

suas
atividades

a
todo

e
qualquer

ram
o

que,
direta

ou
indiretam

ente,
tenha

relação
com

seus
objetivos

sociais.P
arágrafo

2º
–

A
s

atividades
acim

a
descritas

poderão
ser

exercidas
diretam

ente
ou

através
de

controladas
e

coligadas,
não

sendo
vedada

a
acionistas

participarisoladam
ente

em
qualqueratividade

que
constitua

o
objeto

da
S

ociedade.D
uração

–
A

rtigo
4º

–
O

prazo
de

duração
da

S
ociedade

é
indeterm

inado.C
apítulo

II–
C

apitalS
ociale

A
ções

–
C

apitalS
ocial–

A
rtigo

5º
–

O
capitalsocialé

de
R

$
1.035.031.186,68

(um
bilhão,trinta

e
cinco

m
ilhões,

trinta
e

um
m

il,cento
e

oitenta
e

seis
reais

e
sessenta

e
oito

centavos),dividido
em

1.996.165
(um

m
ilhão,

novecentas
e

noventa
e

seis
m

il,
cento

e
sessenta

e
cinco)

ações,
sendo

1.855.104
(um

m
ilhão,

oitocentas
e

cinqüenta
e

cinco
m

il,cento
e

quatro)ações
ordinárias

e
141.061

(cento
e

quarenta
e

um
m

il
e

sessenta
e

um
a)ações

preferenciais,das
quais

141.058
(cento

e
quarenta

e
um

m
ile

cinqüenta
e

oito)
ações

da
classe

“A
”

e
3

(três)
da

classe
B

,
todas

nom
inativas

e
sem

valor
nom

inal.P
arágrafo

1º
–

O
capitalsocialpoderá

ser
aum

entado,sem
guardar

proporcionalidade
entre

as
ações,observado

o
lim

ite
legal,

m
ediante:a)

aum
ento

do
núm

ero
de

ações
ordinárias

existentes;b)
criação

de
classe

de
ações

preferenciais;e
c)quando

houver,aum
ento

de
um

a
ou

m
ais

classes
de

ações
preferenciais.P

arágrafo
2º

–
O

acionista
que

não
fizer

o
pagam

ento
das

prestações
correspondentes

às
ações

subscritas
ou

adquiridas
sujeita-se

ao
pagam

ento
dos

juros
de

12%
(doze

porcento)a.a.,da
correção

m
onetária,nos

term
os

da
legislação

em
vigor,e

da
m

ulta
de

10%
(dez

porcento)do
valorda

prestação.P
arágrafo

3º–
O

capitalsocialpoderá
ser

aum
entado,

independentem
ente

de
reform

a
estatutária,

através
da

em
issão

pública
ou

particular
de

250.000
(duzentos

e
cinqüenta

m
il)

novas
ações

ordinárias
e

2.500.000
(dois

m
ilhões

e
quinhentas

m
il)novas

ações
preferenciais,de

quaisquerdas
classes.V

oto
–

A
rtigo

6º–
A

cada
um

a
das

ações
ordinárias

é
atribuído

um
voto

nas
deliberações

das
A

ssem
bléias.

P
arágrafo

1º
–

À
s

ações
preferenciais

não
é

conferido
o

direito
de

voto.P
arágrafo

2º
–

A
s

ações
preferenciais

de
classe

A
têm

as
seguintes

características
e

fazem
jus

às
seguintes

vantagens:a)recebim
ento

de
dividendos

10%
(dez

porcento)m
aiores

do
que

aqueles
atribuídos

às
ações

ordinárias;e
b)prioridade

no
reem

bolso
de

capital,
sem

prêm
io,

em
caso

de
dissolução

da
S

ociedade.P
arágrafo

3º
–

A
s

ações
preferenciais

de
classe

B
têm

as
seguintes

características
e

fazem
jus

às
seguintes

vantagens:
a)

recebim
ento

de
dividendos

10%
(dez

porcento)m
aiores

do
que

aqueles
atribuídos

às
ações

ordinárias;b)prioridade
no

reem
bolso

de
capital,sem

prêm
io,em

caso
de

dissolução
da

S
ociedade;e

c)
direito

de,à
opção

de
seu

titular,
serem

convertidas
em

ações
preferenciais

classe
A

.
P

arágrafo
4º

–
A

s
ações

preferencias
de

classe
C

têm
as

seguintes
características

e
fazem

jus
às

seguintes
vantagens:a)direito

ao
recebim

ento
de

dividendo
fixo

e
cum

ulativo
de

13%
(treze

por
cento)

a.a.sobre
o

seu
preço

de
em

issão,que
poderá

ser
pago

à
conta

de
reserva

de
capital,

nos
term

os
do

disposto
no

artigo
17,

parágrafo
6º,

da
Lei

nº
6.404/76;b)

prioridade
no

reem
bolso

de
capital,sem

prêm
io,em

caso
de

dissolução
da

S
ociedade;c)

direito
de,

à
opção

de
seu

titular,
serem

convertidas
em

ações
ordinárias;e

d)
à

opção
da

S
ociedade,

estas
ações

poderão
ser

resgatadas
a

qualquer
tem

po,
com

a
utilização

de
lucros

ou
reservas

da
S

ociedade.C
ertificados

–
A

rtigo
7º–

A
S

ociedade
poderá

em
itircertificados

de
ações

ou
cautelas

que
as

representem
.P

oderá,ainda,a
S

ociedade
em

itircertificados
de

m
últiplos

de
100

ações.P
arágrafo

Ú
nico

–
O

s
títulos

representativos
das

ações
da

S
ociedade

podem
ser

assinados
por

dois
procuradores

com
poderes

especiais.A
ção

E
scritural–

A
rtigo

8º
–

A
S

ociedade
poderá

m
anter

todas
as

suas
ações

em
conta

de
depósito,

em
nom

e
de

seus
titulares,

na
instituição

financeira
autorizada

que
designar,

sem
em

issão
de

certificados.A
gente

E
m

issor
–

A
rtigo

9º
–

A
S

ociedade
poderá

contratar
a

escrituração
e

a
guarda

de
seus

livros
e

a
transferência

de
ações

e
a

em
issão

de
certificados

com
instituição

financeira
autorizada

pela
C

om
issão

de
V

alores
M

obiliários
a

m
anter

esse
serviço.A

ções
em

Tesouraria
–

A
rtigo

10
–

A
S

ociedade
poderá,nas

condições
estipuladas

pelo
C

onselho
de

A
dm

inistração,adquirirações
de

sua
em

issão
para

cancelam
ento

ou
perm

anência
em

tesouraria
e

posterior
alienação.C

apítulo
III

–
B

ônus
de

S
ubscrição

–
A

rtigo
11

–
O

C
onselho

de
A

dm
inistração

poderá
em

itir,
dentro

do
lim

ite
do

aum
ento

do
capital

autorizado,
bônus

de
subscrição

endossáveis.
P

arágrafo
Ú

nico
–

A
os

bônus
de

subscrição
aplica-se,no

que
couber,o

disposto
nos

artigos
7º,8º

e
9º.C

apítulo
IV

–
A

ssem
bléia

G
eral

–
O

bjeto
–

A
rtigo

12
–

A
nualm

ente,
nos

4
(quatro)

prim
eiros

m
eses

seguintes
ao

térm
ino

do
exercício

socialdeverá
haverum

a
A

ssem
bléia

G
eralO

rdinária
para

deliberarsobre
as

m
atérias

previstas
no

artigo
132

da
Leinº

6.404/76
e

sem
pre

que
os

interesses
sociais

o
exigirem

ou
nos

casos
previstos

em
lei

deverá
haver

um
a

A
ssem

bléia
G

eralE
xtraordinária.Instalação

–
A

rtigo
13

–
A

A
ssem

bléia
G

eralserá
instalada

pelo
P

residente
do

C
onselho

de
A

dm
inistração

e
presidida

poracionista
escolhido

no
ato,que

designará
um

dos
presentes

para
secretariaros

trabalhos.P
arágrafo

Ú
nico

–
N

a
ausência

do
P

residente
do

C
onselho

a
A

ssem
bléia

G
eral

será
instalada

por
qualquer

um
dos

adm
inistradores

presentes.
C

apítulo
V

–
C

onselho
de

A
dm

inistração
e

D
iretoria

–
A

dm
inistração

da
S

ociedade
–

A
rtigo

14
–

A
adm

inistração
da

S
ociedade

com
petirá

ao
C

onselho
de

A
dm

inistração
e

à
D

iretoria,conform
e

o
previsto

neste
estatuto

social.M
andato

–
A

rtigo
15

–
O

m
andato

do
C

onselho
de

A
dm

inistração
é

de
2

(dois)anos
e

da
D

iretoria
de

1
(um

)ano,perm
itida

a
reeleição.R

em
uneração

–
A

rtigo
16

–
A

A
ssem

bléia
G

eralfixará
o

m
ontante

da
rem

uneração
globalanualdo

C
onselho

de
A

dm
inistração

e
da

D
iretoria

e,se
foro

caso,a
participação

no
lucro

da
S

ociedade,
observados

os
lim

ites
legais,

cabendo
ao

C
onselho

de
A

dm
inistração

determ
inar

a
form

a
do

rateio
entre

os
adm

inistradores.
P

arágrafo
1º

–
É

facultada
a

fixação
da

rem
uneração

globalsob
a

form
a

indexada,nos
term

os
da

legislação
em

vigor,a
fim

de
que,

ocorrendo
a

m
udança

significativa
no

valor
da

respectiva
expressão

m
onetária,

possa
a

rem
uneração

ser
ajustada.P

arágrafo
2º

–
O

s
C

onselheiros
que

forem
designados

para
com

por
a

D
iretoria

integrarão
som

ente
o

rateio
da

participação
atribuída

à
D

iretoria.Investidura
–

A
rtigo

17
–

O
s

adm
inistradores

serão
investidos

nos
seus

cargos
m

ediante
assinatura

do
term

o
de

posse
no

livro
de

atas
do

C
onselho

de
A

dm
inistração

ou
da

D
iretoria,conform

e
o

caso.P
arágrafo

Ú
nico

–
O

s
adm

inistradores
reeleitos

serão
em

possados
na

A
ssem

bléia
G

eral
ou

na
R

eunião
do

C
onselho

que
os

reeleger,
dispensadas

outras

lucros
líquidos

do
exercício,

e
a

resentar
tais

docum
entos

à
A

ssem
bléia

G
eral,

juntam
ente

com
as

dem
onstrações

financeiras,
depois

de
cum

pridas
as

form
alidades

previstas
neste

estatuto
social;e

c)
convocare

presidiras
reuniões

da
D

iretoria.A
tribuições

do
D

iretorF
inanceiro

–
A

rtigo
24

–
C

om
pete

ao
D

iretorF
inanceiro:a)coordenaras

atividades
com

erciais
necessárias

à
realização

do
objeto

social;e
b)

coordenar
as

atividades
financeiras

da
S

ociedade
–

A
tribuições

do
D

iretor
T

écnico
A

dm
inistrativo

–
A

rtigo
25

–
C

om
pete

ao
D

iretor
T

écnico
A

dm
inistrativo:a)

planejar,
program

ar
e

executar
as

m
edidas

necessárias
à

im
plem

entação
do

objeto
social;e

b)adm
inistraros

em
preendim

entos
da

S
ociedade

bem
com

o
as

atividades
sociais.

A
tribuições

da
D

iretoria
–

A
rtigo

26
–

C
om

pete
à

D
iretoria,

com
o

órgão
colegiado:

a)
aprovar

o
orçam

ento
anual

da
S

ociedade;
b)

aprovar
os

docum
entos

m
encionados

no
artigo

23,(b);c)
deliberar

sobre
a

aquisição
de

participações
acionárias;d)

deliberar
sobre

a
alienação

de
bens

do
ativo

perm
anente;e)

deliberar
sobre

a
alienação,prom

essa
de

alienação
e

constituição
de

ônus
reais

sobre
participações

societárias;
f)

criar
ou

extinguir
filiais,

escritórios
e

outros
estabelecim

entos;e
g)

decidir
sobre

assuntos
que

lhe
forem

subm
etidos

pelos
D

iretores.P
oderes

dos
D

iretores
–

A
rtigo

27
–

O
s

D
iretores,

dentro
das

respectivas
atribuições,

terão
am

plos
poderes

de
adm

inistração
e

gestão
dos

negócios
sociais,para

a
prática

de
todos

os
atos

e
realização

de
todas

as
operações

que
se

relacionem
com

o
objeto

social,
ressalvadas

as
hipóteses

previstas
neste

estatuto
social,

de
operações

que
só

poderão
ser

realizadas
pela

S
ociedade

m
ediante

prévia
autorização

do
C

onselho
de

A
dm

inistração
ou

da
D

iretoria.R
epresentação

da
S

ociedade
–

A
rtigo

28
–

A
representação

ativa
e

passiva
da

S
ociedade

será
exercida

em
conjunto

pelos
D

iretores.P
arágrafo

1º
–

A
S

ociedade
só

poderá
assum

ir
obrigações

m
ediante

a
assinatura

de:a)
dois

D
iretores;b)

um
D

iretor
e

um
procurador;

ou
c)dois

procuradores.P
arágrafo

2º–
E

xcepcionalm
ente,a

S
ociedade

poderá
serrepresentada

porum
único

D
iretor

ou
um

único
procurador

quando:
a)

houver
expressa

autorização
do

C
onselho

de
A

dm
inistração

para
casos

específicos;ou
b)

se
tratar

de:1)
atos

de
adm

inistração
perante

repartições
públicas

federais,
estaduais,

m
unicipais,

autarquias,
em

presas
públicas

ou
m

istas;
2)

firm
ar

correspondência;3)
endossar

títulos
para

efeitos
de

cobrança
ou

depósito
em

nom
e

da
S

ociedade
em

instituições
financeiras;e

4)representação
judicialda

S
ociedade,recebim

ento
de

citação
ou

notificação,
prestação

de
depoim

ento.P
arágrafo

3º
–

A
s

procurações
serão

assinadas
por

dois
D

iretores.P
arágrafo

4º
–

Todas
as

procurações,salvo
as

ad
judicia,terão

prazo
de

m
andato

até
30

de
junho

de
cada

ano
e

deverão
ser

registradas
em

livro
próprio

na
S

ociedade.R
euniões

–
A

rtigo
29

–
A

D
iretoria

reunir-se-à,
ordinariam

ente,
pelo

m
enos

um
a

vez
por

m
ês

e,
extraordinariam

ente,
sem

pre
que

os
interesses

da
S

ociedade
o

exigirem
.P

arágrafo
Ú

nico
–

A
s

deliberações
deverão

ser
tom

adas
pela

m
aioria

de
votos

e
registradas

no
livro

de
“A

tas
das

R
euniões

da
D

iretoria”.C
apítulo

V
I–

C
onselho

F
iscal

–
C

om
posição

–
A

rtigo
30

–
O

C
onselho

F
iscal

funcionará
nos

exercícios
sociais

em
que

for
instalado

a
pedido

de
acionistas.P

arágrafo
Ú

nico
–

O
C

onselho
F

iscalserá
com

posto
de

3
(três)a

5
(cinco)m

em
bros

efetivos
e

suplentes
em

igual
núm

ero
eleitos

pela
A

ssem
bléia

G
eral.

C
apítulo

V
II

–
E

xercício
S

ocial
e

D
em

onstrações
F

inanceiras
–

E
xercício

S
ocial–

A
rtigo

31
–

O
exercício

socialterm
inará

em
31

de
dezem

bro
de

cada
ano.D

em
onstrações

F
inanceiras

–
A

rtigo
32

–
A

s
dem

onstrações
financeiras

serão
elaboradas

ao
final

de
cada

exercício.
P

arágrafo
Ú

nico
–

A
S

ociedade
poderá,

por
deliberação

do
C

onselho
de

A
dm

inistração,levantar
balanços

em
períodos

m
enores.C

apítulo
V

III–
D

estinação
dos

R
esultados

–
P

articipação
dos

A
dm

inistradores
–

A
rtigo

33
–

D
o

resultado
do

exercício,
após

as
deduções

previstas
no

artigo
189,da

Leinº6.404/76,será
destacada

parcela
de

até
10%

(dez
porcento)

a
seratribuída

aos
adm

inistradores
a

título
de

participação
nos

lucros
sociais.P

arágrafo
Ú

nico
–

O
valor

aprovado
pela

A
ssem

bléia
G

eral
será

rateado
entre

os
m

em
bros

do
C

onselho
de

A
dm

inistração
e

D
iretoria

pelo
P

residente
do

C
onselho.D

estinação
do

Lucro
Líquido

–
A

rtigo
34

–
Juntam

ente
com

as
dem

onstrações
financeiras

do
exercício,

a
D

iretoria
apresentará

ao
C

onselho
de

A
dm

inistração,
para

apreciação
deste

órgão
e

encam
inham

ento
à

A
ssem

bléia
G

eral
de

A
cionistas,

proposta
sobre

a
destinação

do
lucro

líquido
do

exercício
que

rem
anescer

após
as

seguintes
deduções

ou
acréscim

os,
realizados

nesta
ordem

:a)5%
(cinco

porcento)para
a

form
ação

da
reserva

legal,que
não

excederá
de

2
0

%
(vin

te
p

o
r

ce
n

to
)

d
o

ca
p

ita
l

so
cia

l;
b

)
im

p
o

rtâ
n

cia
d

e
stin

a
d

a
à

fo
rm

a
çã

o
d

e
re

se
rva

s
p

a
ra

co
n

tin
g

ê
n

cia
s,e

reve
rsã

o
d

a
s

fo
rm

a
d

a
s

e
m

exe
rcício

a
n

te
rio

re
s;c)lu

cro
s

a
re

a
liza

r,e
reve

rsã
o

d
o

s
lu

cro
s

a
n

te
rio

rm
e

n
te

re
g

istra
d

o
s

n
e

ssa
re

se
rva

q
u

e
te

n
h

a
m

sid
o

re
a

liza
d

o
s

n
o

exe
rcício

;e
d

)
2

5
%

(vin
te

e
cin

co
p

o
r

ce
n

to
)

p
a

ra
p

a
g

a
m

e
n

to
d

o
d

ivid
e

n
d

o
m

ín
im

o
o

b
rig

a
tó

rio
a
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